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REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS 
MUNICIPAIS 

AANNEEXXOO  BB  ––  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EECCOONNÓÓMMIICCAA  EE  

FFIINNAANNCCEEIIRRAA  DDAASS  TTAAXXAASS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  

VVAALLPPAAÇÇOOSS  

O presente anexo foi elaborado por Pedro Mota e Costa em 

estreita colaboração com os serviços do Município de Valpaços 

e visa dar cumprimento ao disposto na alínea c) do n.º 2 do 

artigo 8.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro. 

  

AA..  EENNQQUUAADDRRAAMMEENNTTOO  NNOORRMMAATTIIVVOO    

O Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais (RGTAL) foi 

aprovado pela Lei n.º53-E/2006, de 29 de Dezembro e entrou 

em vigor a 1 de Janeiro de 2007. 

As taxas cobradas pelo Município de Valpaços inserem-se no 

âmbito do seu poder tributário e a sua criação, mediante 

regulamento aprovado pelo Órgão Deliberativo, está 

subordinada aos princípios da equivalência jurídica, da justa 

repartição dos encargos públicos e da publicidade e incide sobre 

utilidades prestadas aos particulares, geradas pelas actividades 

das Autarquias ou resultantes da realização de investimentos 

municipais, designadamente: 

 Realização, manutenção e reforço de infra-estruturas 

urbanísticas primárias e secundárias;  

 Concessão de licenças, prática de actos administrativos e 

satisfação administrativa de outras pretensões de 

carácter particular;  

 Utilização e aproveitamento de bens do domínio público e 

privado municipal;  

 Gestão de tráfego e de áreas de estacionamento;  

 Gestão de equipamentos públicos de utilização colectiva;  

 Prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos 

e da protecção civil;  

 Actividades de promoção de finalidades sociais e de 

qualificação urbanística, territorial e ambiental;  

 Actividades de promoção do desenvolvimento e 

competitividade local e regional;  

 Actividades de promoção do desenvolvimento local. 

O art.º 17.º do aludido diploma prevê a revogação das taxas 

actualmente existentes no início do segundo ano financeiro 

subsequente à sua entrada em vigor, ou seja, a partir de 1 de 

Janeiro de 2009, a não ser que os regulamentos então vigentes 

se conformem com a disciplina aprovada pelo novo regime, ou 

sejam alterados em conformidade com o mesmo. 

O art.º 53.º da Lei n.º 54-A/2008 (Orçamento de Estado para 

2009), de 31 de Dezembro, altera o aludido art.º 17.º da Lei 

n.º53-E/2006, de 29 de Dezembro, alargando o período 

transitório para 1 de Janeiro de 2010, sem prejuízo da entrada 

em vigor do RGTAL, conforme anteriormente se aludiu, ter 

acontecido a 1 de Janeiro de 2007, pelo que o mesmo se aplica, 

sob pena de nulidade, às taxas que desde aquela data venham 

a ser fixadas. 

As taxas são tributos que têm um carácter bilateral, sendo a 

contrapartida (art.º 3.º do RGTAL) da:  

a. Prestação concreta de um serviço público local;  

b. Utilização privada de bens do domínio público e 

privado da Autarquia; ou 

c. Remoção dos limites jurídicos à actividade dos 

particulares. 

O elemento distintivo entre taxa e imposto é a existência ou não 

de sinalagma. 

O RGTAL reforça a necessidade da verificação deste 

sinalagma, determinando expressamente que na fixação do 

valor das taxas os Municípios devem respeitar o princípio da 

equivalência jurídica, segundo o qual “o valor das taxas das 

autarquias locais é fixado de acordo com o princípio da 

proporcionalidade e não deve ultrapassar o custo da actividade 

pública local (CAPL) ou o benefício auferido pelo particular” 

(BAP) conforme alude o art.º 4.º. Mais refere que o valor das 

taxas, respeitando a necessária proporcionalidade, pode ser 

fixado com base em critérios de desincentivo à prática de certos 

actos ou operações. A proporcionalidade imposta, quando seja 
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utilizado um critério de desincentivo, revela-se como um 

princípio da proibição de excesso, impondo um razoável 

controlo da relação de adequação da medida com o fim a que 

se destina. 

Esquematicamente: 

Valor das Taxas < { Custo da actividade pública local 

Benefício auferido pelo particular 

 

Entendem-se externalidades como as actividades que envolvem 

a imposição involuntária de efeitos positivos ou negativos sobre 

terceiros sem que estes tenham oportunidade de os impedir. 

Quando os efeitos provocados pelas actividades são positivos, 

estas são designadas por externalidades positivas. Quando os 

efeitos são negativos, designam-se por externalidades 

negativas.  

As externalidades envolvem uma imposição involuntária. 

Dispõe a alínea c) do n.º 2 do art.º 8.º do RGTAL que o 

regulamento que crie taxas municipais contém obrigatoriamente, 

sob pena de nulidade, a fundamentação económico-financeira 

relativa ao valor das taxas. 

O princípio da equivalência jurídica, em concreto a equivalência 

económica pode, pois, ser concretizado conforme se referiu pela 

via do custo, adequando as taxas aos custos subjacentes às 

prestações que as autarquias levam a cabo, fixando-as num 

montante igual ou inferior a esse valor, ou pela via do benefício, 

adequando-as ao valor de mercado que essas prestações 

revestem, quando essa comparação seja possível. Quando esta 

comparação com actividades semelhantes prosseguidas por 

terceiros não é possível por estarmos perante prestações 

exercidas no âmbito do poder de autoridade sem similitude no 

mercado o indexante deverá ser, em regra, o CAPL. 

 

O CAPL está presente na formulação do indexante de todas as 

taxas, mesmo naquelas que são fixadas, maioritariamente, em 

função do BAP ou numa perspectiva de desincentivo visando a 

modulação e regulação de comportamentos.  

No sentido clássico, as 

taxas são tributos que têm 

um ccaarráácctteerr  bbiillaatteerraall, sendo 

a ccoonnttrraappaarrttiiddaa  (art.º 3.º do 

RGTAL)::  

VVaalloorr  ddaa  TTaaxxaa  

ccaallccuullaaddoo  eemm  

ffuunnççããoo  ddoo:: 

o DDaa  pprreessttaaççããoo  ccoonnccrreettaa  

ddee  uumm  sseerrvviiççoo  ppúúbblliiccoo  

llooccaall;; 

O valor das Taxas  

deve ser menor ou 

igual ao  Custo da 

actividade pública 

local ou  Benefício 

auferido pelo 

particular ou ser 

fixada com base 

em critérios de 

desincentivo. 

o DDaa  uuttiilliizzaaççããoo  pprriivvaaddaa  

ddee  bbeennss  ddoo  ddoommíínniioo  

ppúúbblliiccoo  ee  pprriivvaaddoo  ddaass  

AAuuttaarrqquuiiaass;;  oouu 

o DDee  rreemmooççããoo  ddooss  lliimmiitteess  

jjuurrííddiiccooss  àà  aaccttiivviiddaaddee  

ddooss  ppaarrttiiccuullaarreess 
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O valor fixado de cada taxa poderá ser o resultado da seguinte 

função: 

 

Assim, cumpre sistematizar para todas as taxas o custo da 

actividade pública local (CAPL) compreendendo os custos 

directos e indirectos, os encargos financeiros, amortizações e 

futuros investimentos a realizar pelo Município. O CAPL 

consubstancia, em regra, a componente fixa da contrapartida, 

correspondendo a componente variável à fixação adicional de 

coeficientes e valores concernentes à perspectiva do BAP ou 

desincentivo. 

Na delimitação do CAPL foram arrolados os custos directos. Em 

conformidade com o supra aludido foi conduzido um exaustivo 

arrolamento dos factores “produtivos” que concorrem directa e 

indirectamente para a formulação de prestações tributáveis no 

sentido de apurar o CAPL. 

Entenderam-se como factores “produtivos” a mão-de-obra 

directa, o mobiliário e hardware e outros custos directos 

necessários à execução de prestações tributáveis. 

Os custos de liquidação e cobrança das taxas têm uma moldura 

fixa e são comuns a todas elas pelo que foi estimado um 

procedimento padrão para estas tarefas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPL 

(Custo da Actividade Pública 

Local) 

E/OU 

BAP 

(Benefício Auferido pelo 

Particular) 

E/OU 

Desincentivo 

Custos directos, indirectos, 

amortizações, encargos 

financeiros e futuros 

investimentos 

Comparação com o valor de 

prestações semelhantes 

exercidas no mercado  

Como forma de 

modular/regular 

comportamentos 
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BB..  EENNQQUUAADDRRAAMMEENNTTOO  MMEETTOODDOOLLÓÓGGIICCOO 

As taxas atinentes a operações urbanísticas dividem-se em três 

grandes domínios: 

. Taxas que tributam a apreciação e licenciamento de operações 

urbanísticas, concernentes à remoção de um obstáculo jurídico; 

. Taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas 

urbanísticas; 

. Taxa de compensação ao Município pela não cedência de 

parcelas para implantação de espaços verdes públicos e 

equipamentos de utilização colectiva e as infra-estruturas que, 

de acordo com a lei e a licença ou comunicação prévia, devam 

integrar o domínio municipal. 

Passamos a descrever as fórmulas de cálculo utilizadas para 

cada uma das tipologias descritas. 

 

1. TAXAS ADMINISTRATIVAS E TAXAS DECORRENTES DA 

PRESTAÇÃO CONCRETA DE UM SERVIÇO PÚBLICO 

LOCAL, OU ATINENTES À REMOÇÃO DE UM OBSTÁCULO 

JURÍDICO 

Nas taxas inerentes prestações tributáveis inerentes a cópias, 

extractos, reproduções, certidões, formulários e serviços 

conexos os valores foram fixados considerando como indexante 

o CAPL. 

Nas taxas intrínsecas ao licenciamento de operações 

urbanísticas, em regra, a moldura tributável é composta por três 

taxas cumulativas: 

a) Taxa fixa pela apreciação da pretensão, fixada atendendo 

ao custo da contrapartida (CAPL); 

b) Taxa pela emissão do título decomposta em duas 

dimensões: 

i. Taxa geral e fixa pela emissão do título, fixada em 

termos idênticos ao enunciado na alínea a); 

ii. Taxa variável versando a componente tempo (dia, mês, 

ano, …) e/ou dimensão (por m2, m3, metro linear, …) 

fixadas numa perspectiva de tributação do Benefício ou 

Desincentivo. 

No que concerne ao custo da contrapartida, para cada 

prestação tributável, foram mapeadas as várias actividades e 

tarefas e identificados os equipamentos (mobiliário e hardware) 

e a mão-de-obra necessária reduzindo a 

intervenção/utilização/consumo a minutos.  
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O valor do Indexante CAPL é apurado, por taxa, através da 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

Em que: 

A. CMHGP - É o custo médio do minuto/homem por grupo de 

pessoal calculado recorrendo à seguinte fórmula: 

 

 

 

 (1) Resulta da soma das remunerações e dos encargos com estas 

por grupo de pessoal. 

(2) Resulta da seguinte fórmula 52 x (n-y), em que: 

. 52 é o número de semanas do ano; 

. n – Nº de horas de trabalho semanais (assumiram-se as 35 

horas semanais como sendo o valor padrão); 

. y – Nº de horas de trabalho perdidas em média por semana 

(feriados, férias, % média de faltas por atestado médico – 

Foi tido em conta o absentismo médio por Grupo de Pessoal 

constante do Balanço Social do exercício de 2007). 

B. MCGP – São os minutos/homem “consumidos” nas 

tarefas e actividades que concorrem directamente para a 

concretização de uma prestação tributável. No 

mapeamento dos factores produtivos foi subsidiariamente 

assumido o disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei das 

Finanças Locais, Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, que 

determina que para efeito do apuramento dos custos de 

suporte à fixação dos preços, os mesmos “são medidos 

em situação de eficiência produtiva …”O que significa que 

os factores produtivos deverão ser mapeados numa 

perspectiva de optimização, ou seja, que os mesmos 

estão combinados da melhor forma possível sem 

dispêndios desnecessários 

 

C. CKV - É custo Km/Viatura calculado por recurso à 

seguinte fórmula: 

 

 

Em que: 

(1) Amortização correspondente; 

(2) Custo associado aos pneus; 

(3) Despesas com combustível; 

(4) Manutenções e reparações ocorridas; 

(5) Custo do seguro; 

(6) Outros custos. 

 

Sempre que numa prestação tributável seja necessária a 

utilização de viaturas para a sua concretização, designadamente 

em sede de vistorias e demais deslocações, foi definido um 

percurso médio em Km e em Minutos e, bem assim, foi tipificada 

a composição da equipa ajustada por prestação tributável, 

visando criar uma justiça relativa para todos os Munícipes 

independente da localização da pretensão no espaço do 

Concelho. 

CAPL = (CMHGP X MIGP) + (CKV X KM) + CENX +CCET + CLCE + CPS + CIND  

O CUSTO DA ACTIVIDADE PÚBLICA LOCAL (CAPL) CORRESPONDE AO SOMATÓRIO DO CUSTO DA MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIA PARA CONCRETIZAR AS 

TAREFAS INERENTES À SATISFAÇÃO DA PRETENSÃO, DO CUSTO DAS DESLOCAÇÕES, DO CUSTO DO ENXOVAL AFECTO A CADA COLABORADOR, DO CUSTO DA 

CONSULTA A ENTIDADES TERCEIRAS (QUANDO A ELAS HOUVER LUGAR), DOS CUSTOS DE LIQUIDAÇÃO, COBRANÇA E EXPEDIENTE (QUANDO APLICÁVEL), DO 

CUSTO COM PRESTADORES DE SERVIÇOS EXTERNOS (QUANDO A ELES SE RECORRA) E AINDA COM CUSTOS INDIRECTOS (RATEADOS POR CADA TAXA EM 

FUNÇÃO DE CHAVES DE REPARTIÇÃO).  
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A. CCET - É o custo inerente à consulta a entidades terceiras 

quando a elas houver lugar (ex. CCDR, EP,…) . Este 

valor foi incorporado nas prestações tributáveis em que 

esta actividade é recorrente, padronizando-se um valor 

que corresponde à actividade administrativa necessária e 

ao custo de expediente; 

 

B. CENX - Resulta da soma das amortizações anuais dos 

equipamentos e hardware, à disposição de cada 

colaborador e que fazem parte do enxoval de 

equipamentos, e dos artigos de economato de que este 

necessita para a prossecução das tarefas que lhe estão 

cometidas em sede de prestações tributáveis.  

C. CLCE – Corresponde aos custos de liquidação, cobrança 

e expediente comuns a todas as taxas; 

D. CPs – São os custos com prestadores de serviços 

externos (pessoas colectivas ou singulares) cuja 

intervenção concorre directamente para a concretização 

de prestações tributáveis (ex. Taxa de inspecção a 

ascensores, em que a vistoria é, em regra, concretizada 

por entidade terceira subcontratada para o efeito); 

E. CInd - Corresponde aos custos indirectos rateados por 

cada taxa, designadamente: 

 Custos de elaboração e revisão dos Instrumentos 

Municipais de Ordenamento e Planeamento do 

Território - assumindo-se uma vida útil de 10 anos; 

 Custos anuais das licenças de software específico de 

suporte ao licenciamento; 

 Custos anuais do atendimento (front-office) 

indiferenciado por domínio ou sector; 

 Outros custos indirectos com particular relação com a 

prestação tributável. 

 

2. TAXA DE COMPENSAÇÃO E TAXA URBANÍSTICA 

MUNICIPAL 

Dispõe o n.º 5 do art.º 116.º do Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro que os projectos de regulamento municipal da taxa 

pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas 

urbanísticas devem ser acompanhados da fundamentação do 

cálculo das taxas previstas.  

As fórmulas de suporte ao apuramento da Taxa de 

Compensação e Taxa Urbanística Municipal constam do 

articulado do Regulamento Municipal de Urbanização e 

Edificação. 
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REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS 
MUNICIPAIS 

AANNEEXXOO    

DDEEMMOONNSSTTRRAAÇÇÃÃOO  DDAA  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  

((IINNDDEEXXAANNTTEE))  PPOORR  TTAAXXAA  

  

IInntteerrpprreettaaççããoo  ddaa  ttaabbeellaa  aanneexxaa::  SSiisstteemmaattiizzaammooss  ddee  sseegguuiiddaa  uummaa  bbrreevvee  aapprreesseennttaaççããoo  ssoobbrree  aa  eessttrruuttuurraa  ddaa  ttaabbeellaa  

aanneexxaa  ddee  ffoorrmmaa  aa  ppoossssiibbiilliittaarr  aa  ssuuaa  aaddeeqquuaaddaa  lleeiittuurraa::  

  
  

TOTAL INDEXANTE          
(I+II+III OU IV)                         

(limite superior em conf. com  o art.º 4.º da Lei n.º 
53-E/2006, de 29 de Dezembro) 

Concretiza o valor do estudo e do indexante que fundamenta o valor da taxa fixada. Consubstancia o 

limite superior em conformidade com o art.º 4.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro. A componente 

fixa corresponde, em regra, ao custo da contrapartida, designadamente ao custo da apreciação 

conducente a prestação concreta de um serviço público ou remoção de um obstáculo jurídico. A 

componente variável delimita a fundamentação da vertente variável da própria prestação tributável (por 

ex. por m2, por dia, …) e, em regra, é fixada atendendo ao Benefício Auferido pelo Particular ou como 

forma de modelar comportamentos incorporando um coeficiente ou valor de desincentivo. 
 Componente 

Variável   
Componente 

Fixa 

 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR (BAP) 

Consubstancia o BAP assumido por prestação tributável em conformidade com o n.º 1 do art.º 4.º da Lei 

n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro. O mesmo é delimitado em valor absoluto ou em coeficiente de 

majoração do custo. 

  Em valor 
 Factor de 

Majoração do 
Custo  

 

II - DESINCENTIVO  Consubstancia o Desincentivo assumido por prestação tributável em conformidade com o n.º 2 do art.º 

4.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro. O mesmo é delimitado em valor ou em coeficiente de 

majoração do custo. 

  Em valor 
 Factor de 

Majoração do 
Custo  

 

III - CUSTO DA 
ACTIVIDADE PÚBLICA 

LOCAL                 
(CAPL) = (A)+(B)+(C)  

Delimita o Custo da Actividade Pública Local (CAPL). É o resultado da soma dos Custos Directos com 

os Custos Indirectos e ainda os Futuros Investimentos. Representa o custo da contrapartida pública. 
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TOTAL CUSTOS DIRECTOS            
(A) = (1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

Demonstra analiticamente, por natureza, os custos que concorrem para os custos directos da prestação 

tributável. 

 

TOTAL CUSTOS 
INDIRECTOS                        

(B) = (4)+..+(10) 

Demonstra analiticamente, por natureza, os custos que concorrem para os custos indirectos da prestação 

tributável. 

 

FUTUROS INVESTIMENTOS 
(C)  

Representa o valor dos futuros investimentos que concorrem directamente para a concretização da 

prestação tributável e que, pela sua natureza, deverão ser tidos em conta na delimitação do CAPL uma 

vez que os contribuintes que pagarão a taxa serão beneficiários dos mesmos investimentos respeitando 

o equilíbrio inter-geracional consagrado na Lei das Finanças Locais aprovado pela Lei n.º 2/2007, de 15 

de Janeiro. 

 

IV - DIPLOMA LEGAL Sempre que o valor da taxa seja fixado por diploma legal o mesmo será apresentado na presente epígrafe. 

Assim, sistematiza-se o valor e o respectivo diploma. 

  Valor  Base Legal 

 

  

  

  

  

 

  


